                                             
Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
Parecer n.º: 03/2024
Matéria: Projeto de Lei n.º 05/2024
Iniciativa: Poder Executivo
Data entrada: 02/02/2024
Relator: Ver. Gelson José Bard
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de excepcional interesse público de 04 (quatro) professores de educação infantil e dá outras providências.  
Parecer: Favorável.

Relatório: 
A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da Sra. Prefeita Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo, a contratação de 04 (quatro) professores da educação infantil, com prazo de contratação de fevereiro de 2024 à dezembro de 2024. 
     	O projeto de lei recebido em regime de urgência, encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas regimentais, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para ser proferido o parecer da legalidade, constitucionalidade e regimentalidade das matérias.
 
Parecer:
  	O projeto de lei atende aos fundamentos legais e constitucionais, assim, considerando o debate realizado nesta Comissão, o Parecer é favorável à tramitação da matéria. 
São Pedro da Serra, 06 de fevereiro de 2024.
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